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DESPACHO 

Pregão Eletrônico n.? 96/2021 
Recurso Administrativo 

I. Em sessão pública de abertura e julgamento de propostas, ocorrida na data de 
12/08/2021, interpôs a licitante HUMANITE CLlNICA INTEGRADA LTDA, recurso em 
face da decisão do Pregoeiro que a declarou inabilitada. A recorrente concorre nos 
itens 3,4, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 35, 36, 38, 41,42 e 45. 

11. No tríduo legal, apresentou o recorrente as competentes razões, tendo a 
recorrida LUIZ CARLOS NENON apresentado contrarrazões. A recorrida IMPACTO - 
EIRELI, não apresentou as contrarrazões. 

111. A fim de facilitar a compreensão, passo a abordar cada item atacado pela 
recorrente. Observo que as contrarrazões apresentadas se limitam a indicar o acerto 
da decisão do Pregoeiro, uma vez que efetivamente desatendidos os dispositivos 
invocados para fins de inabilitação da recorrente. 

IV. Ainda, consigno que a análise será adstrita aos motivos que levara a 
inabilitação da licitantes, quais sejam, o descumprimento dos itens 9.95,9.10.3,9.10.4, 
10.1.1, 10.1.5 e 10.1.6. Isto porque a recorrente discorre sobre outros pontos, que não 
forma invocados para inabilitação. 

V. Pois bem! 

VI. Insurge-se a recorrente em face do suposto não atendimento do item 9.9.5 do 
Edital (relativo a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, alegando 
que a certidão municipal juntada se presta ao atendimento de tal exigência. 

VII. No mérito, exerço juízo de retratação no tocante ao item em questão, 
reformando minha decisão para o fim de acatar a Certidão de Débitos com Efeitos de 
Negativa, emitida pela Prefeitura de Cascavel, como prova de inscrição no cadastro 
de contribuintes municipal. De fato, o edital não estabelece um documento único a 
apto a comprovar a inscrição, servindo a certidão em tela ao fim perseguido pelo edital. 

VIII. A recorrente insurge-se ainda, em face da inabilitação em virtude do 
descumprimento do item 9.10.4 (apresentação de atestado de capacidade técnica) do 
Edital se revela indevida, uma vez que a singeleza do objeto não reclama a 
comprovação de capacidade técnico operacional, bastando a comprovação da 
capacidade técnica profissional. 

IX. Mantenho, neste ponto, a decisão atacada. A exigência, caso indevida, deveria 
ter sido objeto de impugnação ao instrumento convocatório. Não tendo o sido, não 
cabe ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, dispensar sua aplicação, pena de 
violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao princípio da 
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operacional é pertinente. Não tendo atendido ao item em tela, deixando de apresentar 
qualquer atestado de capacidade técnica, de rigor sua inabilitação. 

X. Por fim, a recorrente ataca sua inabilitação por conta do não atendimento dos 
itens 10.1.1, 10.1.5 e 10.1.6 (relativos a proposta escrita final), alegando excesso de 
formalismo. Sustenta que o item 7.2.1 do edital veda a identificação da proposta, pena 
de desclassificação, bem como, que o Pregoeiro deveria ter utilizado a faculdade da 
diligência, prevista no § 3° do art. 43 da Lei n.? 8.666/93, para solicitar a correção da 
proposta escrita final. 

XI. Mantenho a decisão inicialmente tomada, também com relação ao não 
atendimento de tais itens, uma vez que não houve excesso de formalismo algum, tanto 
que, percebendo o erro, identificado já na abertura da proposta anexada juntamente 
com a documentação de habilitação e, sabedor que se tratava de um erro sanável, foi 
a recorrente, assim como demais licitantes primeiras colocadas, provocada em sessão, 
via chat (conforme consta em ata)*, para que promovesse a correção de sua proposta 
final readequada. Segue texto redigido no chat e contido em ata. 

12/08/2021 Senhores fornecedores, adequar proposta final com especificações 
10:49:31 contidas no edital, se atentar a identificação da empresa, validade 

da proposta, assinatura do responsável legal. 
Reforçando: 

12/08/2021 
11 :05:23 

Senhores fornecedores, favor se atentar ao item 10 do edital. DO 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

XII. De se reconhecer, portanto, que o Pregoeiro provocou, sem sucesso, o 
saneamento dos vícios apurados. O conteúdo dos dispositivos desatendidos 
(proposta assinada, com indicação dos dados bancários para fins de pagamento e e 
mail oficial para encaminhamento de comunicações), prestam-se a conferir seriedade 
e certeza a proposta final da licitante, não se revelando excessivos ou desnecessários 
ao ponto de se relevar sua ausência. 

XIII. Ainda, no que tange a alegação de que o item 7.2.1 do Edital veda a 
identificação das propostas, destaca-se que a identificação proibida é a da proposta 
inicial, anterior a fase de lances. A proposta final, adequado ao resultado da fase de 
lances, deve ser identificada, conforme prescreve o capítulo 10 do Edital. 

XIV. Friso, por oportuno, que a recorrente deixou de se insurgir em face da 
inabilitação por descumprimento do item 9.10.3 (comprovação de vinculo dos 
profissionais indicados para eventual execução contratual). 

XV. No mérito, em que pese o acolhimento parcial do recurso, mantenho a decisão 
de inabilitação da recorrente. Em assim sendo, encaminho o procedimento à 
autoridade competente para decisão de mérito. 

J;;;:)~ ~ .... j~.M Mercedes-PR, 31 de agosto de 2021 
Roberto SChaUfelber{g~; 

PREGOEIRO 
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DESPACHO 

Pregão Eletrônico n.? 96/2021 
Recurso Administrativo 

I. Em sessão pública de abertura e julgamento de propostas, ocorrida na data de 
12/08/2021, interpôs a licitante BRANDO CONEXÃO CONTABIL EIRELI, recurso em 
face da decisão do Pregoeiro que a declarou inabilitada e, consequentemente, 
fracassado o item 8. 

11. No tríduo legal, apresentou o recorrente as competentes razões, tendo a 
recorrida LUIZ CARLOS NENON apresentado contrarrazões. 

111. A fim de facilitar a compreensão, passo a abordar cada item atacado pela 
recorrente. Observo que as contrarrazões apresentadas se limitam a indicar o acerto 
da decisão do Pregoeiro, uma vez que efetivamente desatendidos os dispositivos 
invocados para fins de inabilitação da recorrente. 

IV. Pois bem! 

V. Insurge-se a recorrente em face do suposto não atendimento do item 9.9.5 do 
Edital (relativo a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal), alegando 
que a certidão municipal juntada se presta ao atendimento de tal exigência. 

VI. No mérito, exerço juízo de retratação no tocante ao item em questão, 
reformando minha decisão para o fim de acatar a Certidão de Débitos com Efeitos de 
Negativa, emitida pela Prefeitura de Cascavel, como prova de inscrição no cadastro 
de contribuintes municipal. De fato, o edital não estabelece um documento único a 
apto a comprovar a inscrição, servindo a certidão em tela ao fim perseguido pelo edital. 

VII. A recorrente também alega ser indevida sua inabilitação em face do 
desatendimento dos itens 9.10.1 (declaração de disponibilidade de profissionais 
habilitados) e 9.10.2 (relação nominal de profissionais acompanhada de prova da 
qualificação pessoal profissional) do Edital, uma vez que juntou o contrato social, que 
comprova que tem por objeto social a prestação de serviços contábeis, bem como, 
porque juntou prova de registro de sua titular junto ao CRC. Alega que tais fatos 
atendem ao requerido nos itens em questão. 

VIII. Mantenho, neste ponto, a decisão recorrida. Os dispositivos são claros ao exigir 
a apresentação de declaração de disponibilidade de profissionais habilitados para 
prestação dos serviços, além da relação nominal dos mesmos, acompanhada de 
comprovação da qualificação profissional mínima exigida para o item. Não se presume 
que a titular de uma EIRELI (que é o caso da recorrente) seja a responsável pela 
execução do futuro e eventual contrato, até porque não há empecilho para que tenha 
empregados ou contrate a prestação de serviços. Eventual mitigação das exigências, 
no caso concreto em análise, representaria violação ao principio da !!!?J!'.0 ao 
instrumento convocatório. 
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IX. A recorrente insurge-se ainda, em face da inabilitação em virtude do 
descumprimento do item 9.10.4 (apresentação de atestado de capacidade técnica) do 
Edital se revela indevida, uma vez que a singeleza do objeto não reclama a 
comprovação de capacidade técnico operacional, bastando a comprovação da 
capacidade técnica profissional. 

X. Mantenho, neste ponto, a decisão atacada. A exigência, caso indevida, deveria 
ter sido objeto de impugnação ao instrumento convocatório. Não tendo o sido, não 
cabe ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, dispensar sua aplicação, pena de 
violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao princípio da 
isonomia. Inobstante, reputa-se que a comprovação da capacitação técnico 
operacional é pertinente. Não tendo atendido ao item em tela, deixando de apresentar 
qualquer atestado de capacidade técnica, de rigor sua inabilitação. 

XI. Por fim, a recorrente ataca sua inabilitação por conta do não atendimento dos 
itens 10.1.1, 10.1.5 e 10.1.6 (relativos a proposta escrita final), alegando excesso de 
formalismo. Sustenta que o item 7.2.1 do edital veda a identificação da proposta, pena 
de desclassificação, bem como, que o Pregoeiro deveria ter utilizado a faculdade da 
diligência, prevista no § 3° do art. 43 da Lei n.? 8.666/93, para solicitar a correção da 
proposta escrita final. 

XII. Mantenho a decisão inicialmente tomada, também com relação ao não 
atendimento de tais itens, uma vez que não houve excesso de formalismo algum, tanto 
que, percebendo o erro, identificado já na abertura da proposta anexada juntamente 
com a documentação de habilitação e, sabedor que se tratava de um erro sanável, foi 
a recorrente, assim como demais licitantes primeiras colocadas, provocada em sessão, 
via chat (conforme consta em ata)*, para que promovesse a correção de sua proposta 
final readequada. Segue texto redigido no chat e contido em ata. 

12/08/2021 Senhores fornecedores, adequar proposta final com especificações 
10:49:31 contidas no edital, se atentar a identificação da empresa, validade 

da proposta, assinatura do responsável legal. 
Reforçando: 

12/08/2021 
11 :05:23 

Senhores fornecedores, favor se atentar ao item 10 do edital. DO 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

XIII. De se reconhecer, portanto, que o Pregoeiro provocou, sem sucesso, o 
saneamento dos vícios apurados. O conteúdo dos dispositivos desatendidos 
(proposta assinada, com indicação dos dados bancários para fins de pagamento e e 
mail oficial para encaminhamento de comunicações), prestam-se a conferir seriedade 
e certeza a proposta final da licitante, não se revelando excessivos ou desnecessários 
ao ponto de se relevar sua ausência. 

XIV. Ainda, no que tange a alegação de que o item 7.2.1 do Edital veda a 
identificação das propostas, destaca-se que a identificação proibida é a da proposta 
inicial, anterior a fase de lances. A proposta final, adequado ao resultado da fase de 
lances, deve ser identificada, conforme prescreve o capítulo 10 do Edital. 
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XV. No mérito, em que pese o acolhimento parcial do recurso, mantenho a decisão 
de inabilitação da recorrente. Em assim sendo, encaminho o procedimento à 
autoridade competente para decisão de mérito. 

Mercedes-PR, 31 de agosto de 2021 

2'új,>~/~ 
Roberto Schaufelberger 

PREGOEIRO 
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PARECER JURíDICO 

Pregão Eletrônico n." 96/2021 
Recurso Administrativo 

Relatório 

Trata-se de recurso administrativo interposto por BRANDO CONEXÃO 
CONTABIL EIRELI e por HUMANITE CLlNICA INTEGRADA LTDA, em face da 
decisão do Pregoeiro que as declararam inabilitadas. 

Consoante de depreende da análise dos autos, a recorrente BRANDO 
CONEXÃO CONTABIL EIRELI foi inabilitada em face do descumprimento dos itens 
9.9.5 (relativo a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal), 9.10.1 
(declaração de disponibilidade de profissionais habilitados), 9.10.2 (relação nominal 
de profissionais acompanhada de prova da qualificação pessoal profissional), 9.10.4 
(apresentação de atestado de capacidade técnica), 10.1.1, 10.1.5 e 10.1.6 (relativos 
a proposta escrita final), todos do Edital. A recorrente HUMANITE CLlNICA 
INTEGRADA LTDA foi inabilitada em face do descumprimento dos itens 9.9.5 
(relativo a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal), 
9.10.3(comprovação de vinculo dos profissionais indicados para eventual execução 
contratual), 9.10.4 (apresentação de atestado de capacidade técnica), 10.1.1, 10.1.5 
e 10.1.6 (relativos a proposta escrita final), todos do Edital. 

As recorrentes interpuseram o recurso na forma do instrumento convocatório, 
tendo apresentado as razões no tríduo legal. 

Alega a recorrente BRANDO CONEXÃO CONTABIL EIRELI, sem síntese, 
que: a) as certidões positivas com efeito de negativa, expedidas pelo Município de 
Cascavel, comprovam a existência de inscrição no cadastro de contribuintes 
municipal; b) que juntou o contrato social, que comprova que tem por objeto social a 
prestação de serviços contábeis, bem como, que juntou prova de registro de sua 
titular junto ao CRC, o que atenderia a necessidade de apresentação da declaração 
de disponibilidade de profissionais e relação nominal dos mesmos acompanhada da 
qualificação pessoal profissional; c) que a singeleza do objeto não justifica a 
exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional, bastando a 
comprovação da capacidade técnico-profissional; d) que a inabilitação por vícios na 
proposta escrita final constitui excesso de formalismo, uma vez que poderiam ter 
sido sanados em diligência a ser efetuada pelo Pregoeiro, bem como, que o item 
7.2.1 do Edital veda a identificação as propostas. 

Alega a recorrente HUMANITE CLlNICA INTEGRADA LTDA, em síntese: a) 
que a certidão positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município de Cascavel, 
comprova a existência de inscrição no cadastro de contribuintes municipal; b) que a 
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operacional, bastando a comprovação da capacidade técnico-profissional; c) que a 
inabilitação por vícios na proposta escrita final constitui excesso de formalismo, uma 
vez que poderiam ter sido sanados em diligência a ser efetuada pelo Pregoeiro, bem 
como, que o item 7.2.1 do Edital veda a identificação as propostas. A recorrente 
deixou de se insurgir em face da inabilitação por descumprimento do item 9.10.3 
(comprovação de vinculo dos profissionais indicados para eventual execução 
contratual). 

A recorrida LUIZ CARLOS NENON apresentou contrarrazões, sustentando o 
acerto da decisão do Pregoeiro, uma vez que efetivamente desatendidos os 
dispositivos invocados para fins de inabilitação das recorrentes. 

o Pregoeiro deixou de exercer juízo de retratação com relação a um dos 
pontos questionados, mantendo, entretanto e de modo fundamentadamente, sua 
decisão por conta dos demais motivos ensejadores das inabilitações. 

É o relatório. 

Fu ndamentação 

o recurso é tempestivo, posto que interposto em sede de sessão de 
julgamento de propostas, após a declaração dos vencedores do certame. As razões 
recursais foram encaminhadas no prazo legal, tendo unicamente a recorrida LUIZ 
CARLOS NENON apresentado contrarrazões. Impõe-se, portanto, o conhecimento 
do recurso. 

No mérito, verifico que acercada a decisão do Pregoeiro. 

A redação do item 9.9.5 do Edital exige prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal, não condicionando a mesma, expressamente, a 
apresentação de alvará de licença. Tal prova, pois, pode ser obtida por outros meios. 

As certidões positivas com efeito de negativa municipais, apresentadas pelas 
recorrentes, pois, servem como prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
municipal, uma vez que relativa a existência, ou não, de débitos de origem tributária 
e não tributária. 

Deve-se aplicar ao caso, pois, o princípio da formalismo moderado, segundo 
o qual a exigência de alguns requisitos formais podem ser flexibilizados desde que 
não haja quebra da legalidade ou prejuízo a terceiros ou ao interesse público. 

Embora não tenham encaminhado um documento especifico, demonstrando a 
inscrição no cadastro de contribuintes municipal, pode-se concluir, pela análise das 
certidões positivas com efeito de negativas apresentas, que as recorrentes atendem 
a tal exigência editalícia. 

Ocorre, entretanto, que melhor sorte não assiste as recorrentes com relação 
aos demais, motivos. enseiadores da inahilitacão 
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Conforme apontado pelo Pregoeiro em seu despacho, em que pesem as 
alegações aduzidas, houve o efetivo descumprimento dos itens 9.10.1, 9.10.2, 
9.10.4, 10.1.1, 10.1.5 e 10.1.6, do Edital, pela recorrente BRANDO CONEXÃO 
CONTABIL EIRELI, e dos itens 9.10.3,9.10.4,10.1.1,10.1.5 e 10.1.6, do Edital, pela 
recorrente HUMANITE CLlNICA INTEGRADA LTDA. 

Em síntese, procuraram as recorrentes, sem sucesso, demonstrar o 
cumprimento dos dispositivos invocados, ou então, sua inadequação, o que deveria 
ter sido buscado em sede de impugnação ao instrumento convocatório, e não em 
sede de recurso, pena de vulneração do princípio da isonomia. 

Não tendo sido atendidas as exigências previamente estabelecidas em edital, 
de rigor a manutenção da inabilitação das recorrentes, como sugerido pelo 
Pregoeiro, haja vista a incidência do princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, constante do art. 41, caput, da Lei n.? 8.666/93. 

Conclusão 

Diante do exposto, manifesta-se a Procuradoria Jurídica pelo conhecimento 
do recurso e, no mérito, por seu não provimento. 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, 
devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do 
Município. 

Mercedes-PR, 1 de setembro de 2021. 

Geovani P eira de Mello 
PROCURADOR JURíDICO 

OAB/PR 52531 
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DECISÃO 

Pregão Eletrônico n.? 96/2021 
Recurso Administrativo 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto por BRANDO CONEXÃO 
CONTABIL EIRELI e por HUMANITE CLlNICA INTEGRADA LTDA, em face da 
decisão do Pregoeiro que as declararam inabilitadas. 

Consoante de depreende da análise dos autos, a recorrente BRANDO 
CONEXÃO CONTABIL EIRELI foi inabilitada em face do descumprimento dos itens 
9.9.5 (relativo a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal), 9.10.1 
(declaração de disponibilidade de profissionais habilitados), 9.10.2 (relação nominal 
de profissionais acompanhada de prova da qualificação pessoal profissional), 9.10.4 
(apresentação de atestado de capacidade técnica), 10.1.1, 10.1.5 e 10.1.6 (relativos 
a proposta escrita final), todos do Edita! A recorrente HUMANITE CLlNICA 
INTEGRADA LTDA foi inabilitada em face do descumprimento dos itens 9.9.5 
(relativo a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal), 
9.10.3(comprovação de vinculo dos profissionais indicados para eventual execução 
contratual), 9.10.4 (apresentação de atestado de capacidade técnica), 10.1.1, 10.1.5 
e 10.1.6 (relativos a proposta escrita final), todos do Edital. 

As recorrentes interpuseram o recurso na forma do instrumento convocatório, 
tendo apresentado as razões no tríduo legal. 

Alega a recorrente BRANDO CONEXÃO CONTABIL EIRELI, sem síntese, 
que: a) as certidões positivas com efeito de negativa, expedidas pelo Município de 
Cascavel, comprovam a existência de inscrição no cadastro de contribuintes 
municipal; b) que juntou o contrato social, que comprova que tem por objeto social a 
prestação de serviços contábeis, bem como, que juntou prova de registro de sua 
titular junto ao CRC, o que atenderia a necessidade de apresentação da declaração 
de disponibilidade de profissionais e relação nominal dos mesmos acompanhada da 
qualificação pessoal profissional; c) que a singeleza do objeto não justifica a 
exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional, bastando a 
comprovação da capacidade técnico-profissional; d) que a inabilitação por vícios na 
proposta escrita final constitui excesso de formalismo, uma vez que poderiam ter 
sido sanados em diligência a ser efetuada pelo Pregoeiro, bem como, que o item 
7.2.1 do Edital veda a identificação as propostas. 

Alega a recorrente HUMANITE CLlNICA INTEGRADA LTDA, em síntese: a) 
que a certidão positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município de Cascavel, 
comprova a existência de inscrição no cadastro de contribuintes municipal; b) que a 
singeleza do objeto não justifica a exigência de comprovação de capacidade técnico 
operacional, bastando a comprovação da capacidade técnico-profissional; c) que a 
inabilitação por vícios na proposta escrita final constitui excesso de formalismo, uma 
vezRL~1fr.08~~~96 ~/u~,iig5'.9~8r?e9Fa~rr4~1~~~~8dô ~crEl=,f8R!éffif-dOol~JJr%~8~~r~p~em 
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como, que o item 7.2.1 do Edital veda a identificação as propostas. A recorrente 
deixou de se insurgir em face da inabilitação por descumprimento do item 9.10.3 
(comprovação de vinculo dos profissionais indicados para eventual execução 
contratual). 

A recorrida LUIZ CARLOS NENON apresentou contrarrazões, sustentando o 
acerto da decisão do Pregoeiro, uma vez que efetivamente desatendidos os 
dispositivos invocados para fins de inabilitação das recorrentes. 

o Pregoeiro deixou de exercer juízo de retratação com relação a um dos 
pontos questionados, mantendo, entretanto e de modo fundamentadamente, sua 
decisão por conta dos demais motivos ensejadores das inabilitações. 

o Procurador Jurídico, em sede de parecer, opinou pelo conhecimento dos 
recursos e, no mérito, por seu não provimento. 

É o relatório. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO 

Os recursos são tempestivos, posto que interpostos em sede de sessão de 
julgamento de propostas, após a declaração do vencedor do certame. As razões 
recursais foram apresentadas no tríduo legal, tendo unicamente a recorrida LUIZ 
CARLOS NENON apresentado contrarrazões. 

No mérito, conforme apontado pelo Pregoeiro e pelo Procurador Jurídico, o 
não provimento do recurso é medida cabível no caso. 

Por questão de brevidade, adoto como razão de decidir a fundamentação da 
decisão exarada pelo Pregoeiro, que passo a reproduzir: 

Com relação ao recurso de BRANDO CONEXÃO CONTABIL 
EIRELI: 

V. Insurge-se a recorrente em face do suposto não atendimento do item 9.9.5 do 
Edital (relativo a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal), 
alegando que a certidão municipal juntada se presta ao atendimento de tal 
exigência. 

VI. No mérito, exerço juizo de retratação no tocante ao item em questão, reformando 
minha decisão para o fim de acatar a Certidão de Débitos com Efeitos de 
Negativa, emitida pela Prefeitura de Cascavel, como prova de inscrição no 
cadastro de contribuintes municipal. De fato, o edital não estabelece um 
documento único a apto a comprovar a inscrição, servindo a certidão em tela ao 
fim perseguido pelo edital, 

VII. A recorrente também alega ser indevida sua inabilitação em face do 
desatendimento dos itens 9.10.1 (declaração de disponibilidade de profissionais 
habilitados) e 9.10.2 (relação nominal de profissionais acompanhada de prova da 
qualificação pessoal profissional) do Edital, uma vez que juntou o contrato social, 
que comprova que tem por objeto social a prestação de serviços contábeis, bem 
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como, porque juntou prova de registro de sua titular junto ao CRC. Alega que tais 
fatos atendem ao requerido nos itens em questão. 

VIII. Mantenho, neste ponto, a decisão recorrida. Os dispositivos são claros ao exigir a 
apresentação de declaração de disponibilidade de profissionais habilitados para 
prestação dos serviços, além da relação nominal dos mesmos, acompanhada de 
comprovação da qualificação profissional mínima exigida para o item. Não se 
presume que a titular de uma EIRELI (que é o caso da recorrente) seja a 
responsável pela execução do futuro e eventual contrato, até porque não há 
empecilho para que tenha empregados ou contrate a prestação de serviços. 
Eventual mitigação das exigências, no caso concreto em análise, representaria 
violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

IX. A recorrente insurge-se ainda, em face da inabilitação em virtude do 
descumprimento do item 9.10.4 (apresentação de atestado de capacidade 
técnica) do Edital se revela indevida, uma vez que a singeleza do objeto não 
reclama a comprovação de capacidade técnico operacional, bastando a 
comprovação da capacidade técnica profissional. 

X. Mantenho, neste ponto, a decisão atacada. A exigência, caso indevida, deveria 
ter sido objeto de impugnação ao instrumento convocatório. Não tendo o sido, 
não cabe ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, dispensar sua aplicação, 
pena de violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao 
princípio da isonomia. Inobstante, reputa-se que a comprovação da capacitação 
técnico operacional é pertinente. Não tendo atendido ao item em tela, deixando 
de apresentar qualquer atestado de capacidade técnica, de rigor sua inabilitação. 

XI. Por fim, a recorrente ataca sua inabilitação por conta do não atendimento dos 
itens 10.1.1, 10.1.5 e 10.1.6 (relativos a proposta escrita final), alegando excesso 
de formalismo. Sustenta que o item 7.2.1 do edital veda a identificação da 
proposta, pena de desclassificação, bem como, que o Pregoeiro deveria ter 
utilizado a faculdade da diligência, prevista no § 3° do art. 43 da Lei n.? 8.666/93, 
para solicitar a correção da proposta escrita final. 

XII. Mantenho a decisão inicialmente tomada, também com relação ao não 
atendimento de tais itens, uma vez que não houve excesso de formalismo algum, 
tanto que, percebendo o erro, identificado já na abertura da proposta anexada 
juntamente com a documentação de habilitação e, sabedor que se tratava de um 
erro sanável, foi a recorrente, assim como demais licitantes primeiras colocadas, 
provocada em sessão, via chat (conforme consta em ata)*, para que promovesse 
a correção de sua proposta final readequada. Segue texto redigido no chat e 
contido em ata. 

12/08/2021 Senhores fornecedores, adequar proposta final com especificações contidas 
10:49:31 no edital, se atentar a identificação da empresa, validade da proposta, assi- 

natura do responsável legal. 
Reforçando: 

12/08/2021 
11 :05:23 

Senhores fornecedores, favor se atentar ao item 10 do edital. DO ENCA 
MINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

XIII. De se reconhecer, portanto, que o Pregoeiro provocou, sem sucesso, o 
saneamento dos vícios apurados. O conteúdo dos dispositivos desatendidos 
(proposta assinada, com indicação dos dados bancários para fins de pagamento 
e e-mail oficial para encaminhamento de comunicações), prestam-se a conferir 
seriedade e certeza a proposta final da licitante, não se revelando excessivos ou 
desnecessários ao ponto de se relevar sua ausência. 
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XlV. Ainda, no que tange a alegação de que o item 7.2.1 do Edital veda a 
identificação das propostas, destaca-se que a identificação proibida é a da 
proposta inicial, anterior a fase de lances. A proposta final, adequado ao 
resultado da fase de lances, deve ser identificada, conforme prescreve o capítulo 
10 do Edital. 

Com relação ao recurso de HUMANITE CLlNICA INTEGRADA 
LTDA: 

VI. Insurge-se a recorrente em face do suposto não atendimento do item 9.9.5 do 
Edital (relativo a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 
alegando que a certidão municipal juntada se presta ao atendimento de tal 
exigência. 

VII. No mérito, exerço juizo de retratação no tocante ao item em questão, reformando 
minha decisão para o fim de acatar a Certidão de Débitos com Efeitos de 
Negativa, emitida pela Prefeitura de Cascavel, como prova de inscrição no 
cadastro de contribuintes municipal. De fato, o edital não estabelece um 
documento único a apto a comprovar a inscrição, servindo a certidão em tela ao 
fim perseguido pelo edital. 

VIII. A recorrente insurge-se ainda, em face da inabilitação em virtude do 
descumprimento do item 9.10.4 (apresentação de atestado de capacidade 
técnica) do Edital se revela indevida, uma vez que a singeleza do objeto não 
reclama a comprovação de capacidade técnico operacional, bastando a 
comprovação da capacidade técnica profissional. 

IX. Mantenho, neste ponto, a decisão atacada. A exigência, caso indevida, deveria 
ter sido objeto de impugnação ao instrumento convocatório. Não tendo o sido, 
não cabe ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, dispensar sua aplicação, 
pena de violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao 
princípio da isonomia. Inobstante, reputa-se que a comprovação da capacitação 
técnico operacional é pertinente. Não tendo atendido ao item em tela, deixando 
de apresentar qualquer atestado de capacidade técnica, de rigor sua inabilitação. 

X. Por fim, a recorrente ataca sua inabilitação por conta do não atendimento dos 
itens 10.1.1, 10.1.5 e 10.1.6 (relativos a proposta escrita final), alegando excesso 
de formalismo. Sustenta que o item 7.2.1 do edital veda a identificação da 
proposta, pena de desclassificação, bem como, que o Pregoeiro deveria ter 
utilizado a faculdade da diligência, prevista no § 3° do art. 43 da Lei n.? 8.666/93, 
para solicitar a correção da proposta escrita final. 

XI. Mantenho a decisão inicialmente tomada, também com relação ao não 
atendimento de tais itens, uma vez que não houve excesso de formalismo algum, 
tanto que, percebendo o erro, identificado já na abertura da proposta anexada 
juntamente com a documentação de habilitação e, sabedor que se tratava de um 
erro sanável, foi a recorrente, assim como demais licitantes primeiras colocadas, 
provocada em sessão, via chat (conforme consta em ata)*, para que promovesse 
a correção de sua proposta final readequada. Segue texto redigido no chat e 
contido em ata. 

12/08/2021 Senhores fornecedores, adequar proposta final com especificações contidas 
10:49:31 no edital, se atentar a identificação da empresa, validade da proposta, assi- 

natura do responsável legal. 
Reforçando: 

12/08/2021 
11 :05:23 

Senhores fornecedores, favor se atentar ao item 10 do edital. DO ENCA 
MINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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XII. De se reconhecer, portanto, que o Pregoeiro provocou, sem sucesso, o 
saneamento dos vícios apurados. O conteúdo dos dispositivos desatendidos 
(proposta assinada, com indicação dos dados bancários para fins de pagamento 
e e-mail oficial para encaminhamento de comunicações), prestam-se a conferir 
seriedade e certeza a proposta final da licitante, não se revelando excessivos ou 
desnecessários ao ponto de se relevar sua ausência. 

XIII. Ainda, no que tange a alegação de que o item 7.2.1 do Edital veda a 
identificação das propostas, destaca-se que a identificação proibida é a da 
proposta inicial, anterior a fase de lances. A proposta final, adequado ao 
resultado da fase de lances, deve ser identificada, conforme prescreve o capítulo 
10 do Edital. 

XIV. Friso, por oportuno, que a recorrente deixou de se insurgir em face da 
inabilitação por descumprimento do item 9.10.3 (comprovação de vinculo dos 
profissionais indicados para eventual execução contratual). 

Destarte, na forma da fundamentação supra, de se reconhecer que as 
recorrentes não lograram demonstrar o desacerto da decisão do Pregoeiro. Resta 
evidente, pois, que com exceção do item 9.9.5 do Edital, as recorrentes deixaram de 
atender as exigências fixadas nos demais itens invocados para suas inabilitações 
que, por não terem sido objeto de impugnação tempestiva, permanecem hígidos. 

Assim, considerando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
constante do art. 41, caput, da Lei n.? 8.666/93, devido o não provimento dos 
recursos. 

111 - DISPOSITIVO 

Diante do exposto, conheço dos recursos interpostos e, no mérito, nego-Ihes 
provimento, mantendo a decisão do Pregoeiro no tocante a inabilitação das 
recorrentes. Por consequência, adjudico o objeto do certame aos licitantes 
declarados vencedores dos itens objeto dos recursos, declarando o fracasso 
daquele(s) em que não se verifica(m). 

Dê-se prosseguimento do procedimento. 

Publique-se! 

Mercedes-PR, 1 de setembro de 2021 

~~ 
Laerton Weber 

PREFEITO 
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MUNiCíPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N,o 96/2021 
ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes. 
CERTAME: Pregão Eletrônico n.? 96/2021 
RECORRENTE: BRANDO CONEXÃO CONTABIL EIRELI e por HUMANITE CLlNICA 
INTEGRADA LTDA. 
RECORRIDAS: LUIZ CARLOS NENON e IMPACTO - EIRELI. 
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento. 
DECISÃO: Diante do exposto, conheço dos recursos interpostos e, no mérito, nego-Ihes 
provimento, mantendo a decisão do Pregoeiro no tocante a inabilitação das recorrentes. 
Por consequência, adjudico o objeto do certame aos licitantes declarados vencedores dos 
itens objeto dos recursos, declarando o fracasso daquele(s) em que não se verifica(m). 
Dê-se prosseguimento do procedimento. Publique-se! 
Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão, permanecem com 
vistas aos interessados, podendo ser analisados junto a sede administrativa do Município 
de Mercedes, no horário de expediente, das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:30 h. 

Mercedes-PR, 1 de setembro de 2021 
Laerton Weber 

PREFEITO 
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DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Contratado: Banco Cooperativo Sicredi S.A., CNPJ sob nO. 01.181.521/0001-55. 

Objeto: Contratação de agente financeiro para efetuar arrecadação de impostos, taxas, contribuição 
de melhoria e demais receitas, através de documento de arrecadação municipal - DAM. 

Valor: R$ 74.050,00 (setenta e quatro mil e cinquenta reais) 

Amparo Legal: Artigo 25, caput, da Lei n.? 8.666/93 

Mercedes - PR, 31 de agosto de 2021. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 6/2021. 

MUNIC(PIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANA 
EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO N.o 6/2021. 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Banco do Brasil S.A., CNPJ sob n". 00.000.000/0001-91. 

Objeto: Contratação de agente financeiro para efetuar arrecadação de impostos, taxas, contribuição 
de melhoria e demais receitas, através de documento de arrecadação municipal - DAM. 

Valor: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) 

Amparo Legal: Artigo 25, caput, da Lei n.? 8.666/93 

Mercedes - PR, 31 de agosto de 2021. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO 

MUNIClplO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANA 
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.o 96/2021 
ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes. 
CERTAME: Pregão Eletrônico n.? 96/2021 
RECORRENTE: BRANDO CONEXÃO CONTABIL EIRELI e por HUMANITE CLlNICA INTEGRADA LTDA. 
RECORRIDAS: LUIZ CARLOS NENON e IMPACTO - EIRELI. 
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento. 
DECISÃO: Diante do exposto, conheço dos recursos interpostos e, no mérito, nego-Ihes provimento, mantendo a 
decisão do Pregoeiro no tocante a inabilitação das recorrentes. Por consequência, adjudico o objeto do certame aos 
licitantes declarados vencedores dos itens objeto dos recursos, declarando o fracasso daquele(s) em que não se 
verifica(m). Dê-se prosseguimento do procedimento. Publique-se! 

Página 6 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP·Brasll e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Municrpio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

www.mercede~.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão, permanecem com vistas aos interessados, 
podendo ser analisados junto a sede administrativa do Município de Mercedes, no horário de expediente, das 08:00 h 
às 12:00 h e das 13:30 h às 17:30 h. 

Mercedes-PR, 1 de setembro de 2021 
Laerton Weber 

PREFEITO 

RESOLUÇÃO N° 12/2021 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MERCEDES-PARANÁ 

Lei Ordinária Municipal N°1600, de 03 de Dezembro de 2019 

RESOLUÇÃO N° 12/2021 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da Ata Eletrônica n0193 do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Mercedes/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de seus direitos que lhe confere a Lei Federal nO. 8.742 
de 07 de Dezembro de 1993 e a Lei Municipal n". 1600, de 03 de Dezembro de 2019, 

Considerando a deliberação colegiada realizada em reunião ordinária realizada no dia 26 de abril de 2021, 

RESOLVE 

Art. 1 ° Aprovar a Ata Eletrônica n0193 do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Mercedes/PR. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Mercedes, 01 de Setembro de 2021. 

Juliana Hickmann Effting 
Presidente do CMAS 

RESOLUÇÃO N° 13/2021 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MERCEDES-PARANÁ 

Lei Ordinária Municipal N°1600, de 03 de Dezembro de 2019 

RESOLUÇÃO N° 13/2021 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da Ata Eletrônica n0194 do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Mercedes/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de seus direitos que lhe confere a Lei Federal n". 8.742 
de 07 de Dezembro de 1993 e a Lei Municipal n". 1600, de 03 de Dezembro de 2019, 

Considerando a deliberação colegiada realizada em reunião ordinária realizada no dia 26 de abril de 2021, 

RESOLVE 

Art. 1 ° Aprovar a Ata Eletrônica n0194 do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Mercedes/PR. 

Página 7 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasll e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Municlpio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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UASG 985531· PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 

preglo nO: illill SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva- Detalhamento do Cadastro de Reserva 

Item: 2· Treinamento, ceeecnacãc • segurança Industrial 
Quantidade solicitada do Item: 1 

Cadastro de Re.erva: 
Sltuaçlo: finalizado 
Quantldada da tcrneeederes que adertram: 2 
Valor para termacãe do cadastro: R$ 1.550,0000 

Classlflcaçlo CPF/CNPl 
1 11.567.863/0001-61 

12.353.106/000 l-58 

Valor M'xlmo AcelUval: R$ 4.533,3300 

Data/Hora Fim: 02109/202117:16 
Quantidade de fornecedores que nlo aderiram: 2 

Nome/Rado Social 
LUIZ CARLOS t-1ENON 

OEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

Quantidade 

https:/'-w.oomprasn.t.gov.brlgarenciallpregaolcadllSl!lrva1_1.asp?ipgcod"'25966610 

031091202108:17 . hUps:J""""""".comprasnetgtlv.br/gerenclallpregaolcadreserva1_1.asp?ipgcoo.25966671 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEOES/PR 
Pregio nO: ~ SRP 

Gestáo de Cadastro de Reserva· Detalhanlen!o do Cadastro de Reserva 

Item: 3 - Treinamento, cepecnecãc - segurança Industrial 
Quantidade solicitada do Item: 3 Valor Máximo Aceitável: R$ 948,8900 

Cadastro de Reserva: 
Situação: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: O 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 800,0000 

Classificação CPI'/CNPl 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade d. fornecedores que eãe aderiram: 1 

Nome/Razlo Social Quantidade 

voue- 

Nenhum fornecedor aderiu ao Cadastro de Reserva 

https:llwwN.comprasneLgo v. bf/gereociaVpregaolcadreserva 1_1.asp1iPOCQd=25966671 

031091202108:11 https:/fv..ww.eomprasnet.gov.brlgaronclallpregaolcadreserval_,.asp?Ipgeod"'25966610 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEOES/PR 
Preglo nO; lliill SRP 

Gestáo de Cadastro de Reserva· Detalhamen!o do Cadastro de Reserva 

Item: 2 - Treinamento, capecttecêo - segurança Industrial 
Quantldadl!!! solicitada do Itl!!!m: 1 

Cadilstro de Reserva: 
Sltuilçio: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 
vater para formaçlo do cadastro: R$ 1.550,0000 

CluslflcaçAo CPF/CNPl 
1 11.567.863/0001-61 

12.353.106/0001-58 

PÁG. 
0;6L 

Valor Máximo Aceitá til: R$ 4.533,3300 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que nlo aderiram: 2 

Nome/Razlo Social 
LUIZ CARlOS MENON 

DEfENTl & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAlLTOA 

1/1 ht\p':J......_.compra~et.go...br/gerenciallpregaolcadres8rva 1_ 1 .asp?ipgcod:25ge6670 

https:l~.comprasnet.gov.br/gerenciallpregaolcadres8fVal_1.8sp1Ipgcod=25966672 03l{l912021 08:17 

Env!ar à!} SIA5(, 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO: i§l.2.ll SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva· Detalhamento do Cadastro de Reserva 

Quantidade 
1 

1/1 

Item: 4 - Treinamento, ceeecnecêc - segurança Industrial 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo Ac=eitável: R$ 2.586,6700 

Cadastro de Reserva: 
Sltuaçlo: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 
Valor para formação do cadastre: R$ 1.000,0000 

Classificação CPF/CNPl 
11.567.863/0001-61 
12.353.106/0001-58 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que "10 aderiram: 3 

Nome/Razão Social 
LUIZ CARLOS MENON 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

y",!t;jr 

1/1 hllps:/lwww.comprasnet.gov.bf/gerencial/pregaolcadreser..ra._ t. asp?lpgcod=25966672 

Quantidade 
1 
1 

1/1 



031091202108:18 nllpsJfw.Nw.comprasneLgov.br/gerenciaVpregaolcadreserva1_'.asp?ipgcod"'25966673 

Gestão de Cadastro de Reserva· Detalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531· PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEOES!PR 
preglo nO: 2.6l.211SRP 

Item: 5· Treinamento, capacitação • segurança industrial 
Quantidade solldtada do Item: 1 Valor Máximo Aceitável: R$ 2,853,3300 

Cadastro d. Reserva: 
Sltuaçlo: Finalizado Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 Quantidade de fornecedores que "10 aderiram: 3 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 1.200,0000 

Classlflcaçlo CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001·61 

12.353.106/0001·58 

Nom_/Razlo Social 
LUIZ CARLOS MENON 

DEfEriTI 8t RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 

Qua"tldade 
1 

V(.Illdl 

https:/MWN.comprasnet.gov.brlgeranciaVpregaoleadrlsINa1_1.asp?ipgcod"25966673 

031091202108:18 hUPS:Jfw.Nw.comprasneLoov·brlgerenciaL'pregao/cadreserval_'.asp?ippcod=25966675 

Gestão de Cadastro de Reserva· üetalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531· PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES!PR 
Pregão nO: ill.QllSRP 

Item: 7· Treinamento, capacitaçlo • segurança IndustrIal 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo Aceitável: R$ 2,526,6700 

Cadastro de Reserva: 
Situaçlo: FlnaUzado Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 Quantidade de fornecedores que não aderiram: 3 
Valor para formaçilo do cadastro: R$ 1.200,0000 

lasslrlcaçlo CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001·61 

12.353.106/0001-58 

Nome/Rado Social 
LUIZ CARLOS MENON 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 

Quantidade 
1 
1 

htlps:Jlv.ww.oompr asnet.gov.brlgerenClõlllpregaolcadreserva '_'.asp?ipgcod=259666 7 5 

O3KI912021 08:18 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO: .2nilllSRP 

Item: 6· Treinamento, cecectteçãc • segurança Industrial 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máxima Aceitável: R$ 2,813,3300 

Cadastro de Reserva: 
Sltuaçlo: Finalizado Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 Quantidade dI! fornecedores que nlo aderiram: 3 
Valor para formação do cadastro: R$ 1.400,0000 

Classlflcaçlo CPF/CNPJ 
11.567.863/0001-61 
12.353.106/0001·58 

Nome/Razlo Social 
LUIZ CARLOS MENON 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

Alt..:/".itr 

https:/Iwww.comprasnet.gov.brlgarenciaUprlgaolcadnIS6Nal_'.asp?lpgc:od"25966674 1/1 

031091202108:18 hUps:/Iwww.comprasnel.gov.brlgereociallpregao/cadreserva'_'.asp?lpgcod"25966677 

Gestão de Cadastro de Reserva· Detalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531· PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO: 2ll2.ll SRP 

Item: 9 - Treinamento, cepecueçêc - segurança industrial 
Quantidade solicitada do item: 1 Valor Máximo Aceitável: R$ 4.533,3300 

Cadastro de Reserva: 
Situaçilo: Finalizado Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 1 Quantidade de fornecedores que nio aderiram: 4 
Valor par. formação do cadutro: R$ 1.500,0000 

Classiflcaçio CPF/CNPJ 
1 12.353.106/0001·58 

Nome/Rado Social 
DEFENTI & RiBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 

Quantidade 

Voltar 

111 https:llwwYl.comprasnet.gov.brlgerencial/pregao/cadralleN81_ t .asp?lpgcod=25966677 111 



03lO9121l21 08;18 hl!pl:lhw..w.compi'aSrKlLgov.brlgerenclaVpregaolcadreserval_l.asp?ipgcOO:25966678 

Gestão de Cadastro de Reserva- Detalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531 - PREFEITURA ~lUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO: illill SRP 

Item: 10 - Treinamento, capecneçêc - segurança industrial 
Quantidade solicitada do item: 1 Valor Máximo Acelt'vel: R$ 2.733,3300 

Cadastro de Reserva: 
Sltuaçio: Finalizado 
Quantidade d. fornecedor.5 que adllrlrClm: 2 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 1.000,0000 

OatalHora Fim: 02/09/202117;16 
Quantidade d. forn •• cedore. que nlio aderiram: 2 

Classificação CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001-61 

12.353.106/0001-58 

Nome/RazAo Social 
LUIZ CARlOS MENON 

DEFeNTt e RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

Quantidade 
1 

Vultclr 

https:l""'_.comprasnet.gov.brlgorenclaVpregaolcadfflSflrval_l.asp?lpgc.od=25965678 

031091202108:19 hUps:l/wwIN.comprasnelgoll.br/gerenclaVpregaolcadreserval_'.asp?lpgc00:25966680 

Gestão de Cadastro de Reserva· Detalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Pregio nO: 2§12.U SRP 

Item: 12 - Trelnamentc , cececnecãe - segurança industrial 
Quantidade solicitada do item; 1 Valor Má)Clmo Aceltivel: R$ 2.936,6700 

Cadastro de Reserva: 
Sltuaçlo: Finalizado Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 Quantidade de fornecedores que nlo aderiram; 2 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 1.200,0000 

"""-"--:Iusl'icaçào CPF/CNPJ 
11.567.863/0001-61 
12.353.106/0001-58 

Nome/Razão Social 
LUIZ CARLOS MENON 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAllTOA 

Quantidade 
1 
1 

Vr,U;ll' 

hltpS:ltwww.comptasnel.gov.brlgelencJallpi.egaolcadfeserval_l.aSp?lpgcod=25956680 

03/091202108:19 hltps:/hw.w.comprasnalgov.brloorendaVpragaolcadreslnVal_l.a5p?lpgcod'"25966679 

Gestão de Cadastro de Reserva· Oetalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEOES/PR \~ ~ 

pregAo nO, iill.U SRP t"'G. 
Item: 11 - Treinamento, cecaenecsc - segurança industrial I 
Quantidade .olldtada do Item, 1 Velor Mblmo "elt'vel, n~~ ~ 

Cadastro d. R •••• rva: L __ '='_;::'--~.IrJ.~-- 
Sltuaç8io: Fln~Uzado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 
Valor para 'ormaçlo do cadastro: R$ 1.200,0000 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que nio aderiram: 2 

Classlflcaçlo CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001-61 

12.353.106/0001-58 

Nome/Razio Social 
lUIZ CARLOS MENON 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

Quantidade 
1 

1/' https:h.www.compi.asnel.gov.br/gerenciallpregaolcadreserval_ t. asp?ipgcod."25966679 1/' 

03J09f2021 08;19 hltps:llwv.w.comprasnet.gOIl.br/gerenclaVpregaolcadreserva'_I.asp?lpgcod=25966681 

Gestão de Cadastro de Reserva- Oetalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Pregão nO: 2ll2.ll SRP 

Item: 13 - Treinamento, capecitação - segurança Industrial 
Quantidade solicitada do item; 1 Valor Milldmo Aceitavel; R$ 3.080,0000 

Cadastro de Reserva: 
Situaçlio: Finalizado Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
QUillntldade de fornecedores que aderiram: 2 Quantidade de fornecedores que nio aderiram: 2 
Valor para formação do cadastro: R$ 1.500,0000 

Classificação CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001-61 

12.353. t 06/0001-58 

Nome/Rado Sodal 
lUIZ CARLOS MENQN 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL L1DA 

Quantidade 
1 
1 

111 httpsJI\w.w.comprasnet.gov.br/gerendaVpregaolcadreserva1_1.asp?ipgcod:25966681 '/1 



O3I09fZ021 08:19 hltpsJi'Nww.comprasnetgov.br/gerenciaVPIllOBoIcadmserva' _1.BSp1ipgcod"2S966682 

Gestão de Cadastro de Reserva· Detalhamanto do Cadastro de Reserva 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEOES/PR 
preglo nO: 2ilD.ll SRP 

Item: 14 - Seminário, palestra 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo AcelUivel: R$ 1.800,0000 

Cadastro de Reserva: 
Sltuaç:io: Finalizado 
Quantidade d. fornecedores que lIIderlram: 2 
Valor pan formaçlo do cadastro: R$ 900,0000 

Data/Hora Fim: 02/091202117:16 
Quantidade da fornecedores que nlo aderiram: 2 

Classlflcaçlo CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001-61 

12.353.106/0001-58 

Nome/Rado Social 
LUIZ CARlOS MENON 

DEfENTI &. RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL lTDA 

Quantidade 
1 

AI1E:t.)r 

hUps:/Jw..o.w.comprasnel.gov.brlgerenci,Upregaolcadreserva'_1.asp?ipgcod=25966682 

03J0Q12021 08:20 nUpl:li'Nww.comprasneLgov.brfgersooaVpregaolcadreserva '_1.alp?ipgcod=25966688 

Gestão de Cadastro de Reserva- üetalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 9855JI' - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO: ill2ll SRP 

Item: 21 - Treinamento, capacitação - segurança Industrial 
Quantidade solicitada do item: 1 Valor Máximo Aceitável: R$ 9.266,6700 

Cadastro de Reserva: 
Situaçlo: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 4.800,0000 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade d. fornecedores que nlo aderiram: 1 

'.lasslficac;So CPF/CNPJ 
j 1 12.353.106/0001-58 

11.567.863/0001-61 

Nome/Rado Social 
OEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 

lUtZ CARlOS MENON 

Quantidade 
1 

htlps:h.www.comprasnflt.goY.btlgerenClallpu~9aolcadreserv8 '_'.8,p?ipgcod:25966688 

031091202108:20 nttp.:IJwww.compta.neLgolI.btlgtlteociallpregaolcadreserval_l.asp?ipgood_25966685 

Gestão de Cadastro de Reserva· Detalhamento do Cadastro de Reserva .~~~=.~~~-- 
UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR I pAG. ~. 
preglo nO: .2.6.l.D.li SRP 

Item: 19· Treinamento, eececnecae . seçurança Industrial 0 b ~ 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo Aceitável: Rº 

Cadastro d. geserva: 
Sltuaçlo: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 
Valor para formac;lo do cadastro: R$ 1.200,0000 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
QuanUdade de fornecedores que nlo aderiram: 2 

Classlflcaçlo CPFjCNPl 
1 11.567.863/0001-61 

12.353.106/0001·58 

Nome/Razlo Social 
LUIZ CARlOS MENON 

OEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 

QUillntldade 
1 

1/1 tmps:ffwww-.comprelJnet.goll.btfgerencialfpregaofcadreSflNal_I.0Sp?ipgc:od"25966685 111 

031091202108:20 hnps;/.Iwww.compresnetogOll.btfgerenciaVptegaolcadreserva'_1.asp?ipgcod"'25966691 

Gestão de Cadastro de Reserva- Detalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531· PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preg:io nO: ~ SRP 

Item: 23· Treinamento, ceoecnecêc - segurança Industrial 
Quantidade solicitada do item: 1 Valor Máximo Aceitável: R$ 4.533,3300 

Cadastro de Reserva: 
Situac;lo: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 
Valor para formac;io do cadastro: R$ 1.800,0000 

DatalHora Fim: 02/09/202117:16 
Quantid.de de fornecedores que nio aderiram: 1 

Classlflcaçlo CPF/CNPl 
1 11.567.863/0001-61 
2 12.353.106/0001-58 

Nome/Razlo Social 
lUIZ CARLOS MENON 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

Quantidade 
1 

111 hltps:/Jwww.comprasnel.gOY.brfgerenCialfpregaolcadre serva '_'.asp?lpgcod=25966691 1/1 



031091202108:20 hllps:/Iwww.comPfasnetgov.brlgerenclallpregaolcadreserva1_ t. asp?ipgcod;25966694 

Gestão de Cadastro de Reserva- Detalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL OE MERCEOES/PR 
Preglo nO: ~ SRP 

Item: 24 - Treinamento, cacecnecãc - segurança Industrial 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo Aceitável: R$ 3.333,3300 

cadastre de Reurva: 
Sltuaç8o: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 1.500,0000 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que não aderiram: 1 

Classlflcaçlo CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001-61 

12.353.106/000 l-se 

Nom./Razlo Social 
LUIZ CARLOS MENON 

Quantidade 

hllps:fl\loww.comprasnet.gov.bI'fgerenciallpregaolcadreserva'_ 1 .asp1ipgcod=25966694 

031091202'08:2' h1!ps:flwwN.comprasnetgov.br/gerenclellpregaolcadreserval_'.asp1ipgcod-25966695 

Gestão de Cadastro de Raserva- Datalhamento do Cadastro de Reserva 

UASG 985531" PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
preglo nO; 2ll.2ll SRP 

Item: 26 - Treinamento, cepecueção - seçvrençe industnal 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo Aceitável: R$ 4.933,3300 

Cadastro de Reserva: 
Situaçlo: Finalizado Oatil/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 Quantidade de fornecedores que não aderiram: 1 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 2.500,0000 

"..-....,CI.Slifieaçlo CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001-61 

12.353.106/0001-58 

Nome/Razio Soelill 
LUIZ CARLOS MENON 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 

Quantidade 
1 

hllps:llwww.comprasnel.gov.bf/gefendallpregaolcadreserval_1.asp1iPQCOdc;25966695 

OJKI912021 08:20 hllp.:IIwww.compril6net.gov.brlgofonclallpregaolcadreserva1_ t. asp?ipgcod:25956692 

Gestão de Cadastro de Reserva· Detalhamen!o do Cadastro de Reserva 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO: iUQZ1 SRP 

Item: 25 - Seminário, palestra 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Mâxlmo Aceitável: Rt 1.966,6700 

Cadastro de Reserva: 
Situação: FInalizado 
Quantidad. d. fornecedores que ClderlrClm: 1 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 1.200,0000 

Data/Hora Fim: 02/09/202117 16 jI! 
Quantidade d. fornecedor •• que nlio aderira : 1 ã; 

Quan:'d ~ Classlflcaçlo CPF/CNPJ 
11.567.863/0001-61 

Nome/Rado Social 
lUIZ CARlOS MENON 

'/1 hllps:ilwww.comprasnet.gov.brfgerenciallpregaoleadreserva 1_'.asp?ipgeod-25965692 '/1 

03/091202'08:21 https:/Iwww.compresnetgov.br/gereneiallpregaolcadreserve1_ t. esp?Ipgeod;25966693 

Gestão de Cadastro de Reserva- Detalhamen!o do Cadastro de Reserva 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO: ill2.1l SRP 

Item: 27 - Treinamento. cececnecãc - segurança industrial 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo Aceitável: R$ 2.666,6700 

Cadastro de Reserva: 
Situaçlo: FlnaUzado Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
QUilntldade de fornecedores que aderiram: 2 Quantidade de tornecedor.s que nlo aderiram: 1 
Valor para formação do cadastro: R$ 1.200,0000 

Classificação CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001-61 
2 12.353.106/0001-58 

Nome/Razio Social 
LUIZ CARLOS MENON 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL Ll0A 

Quantidade 
1 

,,, hllps:Jlwww.eomprasoel.gov.bI'fgerenoallpregaolcadrnerva'_'.asp1ipgcod:25966693 1/' 



03109/202106:21 htlpsJ/'wIowi.comprasneLgov.br/gerenclaLlpragaoleadre5&rva' _ , .asp1ipgcod=25966696 

UASG 985531· PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 

Preglo nO: lliill SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva - Detalhamento do Cadastro de Reserva 

Item: 28· Treinamento, cececnecãc - segurança industrial 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo Aceitável: RS 4.233,3300 

Cadastro de Reserva: 
SltuaçJo: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: O 
Valor para (ormaçio do cadastro: R$ 2.980,0000 

Classlflcaçlo CPF/CNPl 
Nenhum fornecedor aderiu ao Cadastro de Reserva 

http5://'wIowi.comprasnet.gov.brlgerem:;iilLlpre9aolcadreserva'_'.asp?ipgcod.25966696 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
QUlllntldade de fornecedore5 que nlo aderiram: 1 

Nom_/Razlo Social QUõllntldad_ 

httpsJ/'wIowi.comprnnetgov.brlgerenciaUpregaolcadreserval_'.asp?ipgcod=25966696 03109/202' 08:21 

UASG 985531· PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo ne: 2.§1.2.U SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva- Detalhamento do Cadastro de Reserva 

Item: 30 - Seminário, palestra 
Quantidade solicitada do item: 1 

Cadastro de Reserva: 
Situação: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 1 
Valor para formaçio do cadastro: R$ 2.380,0000 

"'-""'Clalislficaçlo CPF/CNPl 
1 12.353.106/0001-58 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.866,6600 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedore5 que não aderiram: 1 

vcner 

Nome/Rado Social 
DEfENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

hIIpS:J/'wIowi.COnlprUllet.gov.brlgerenGIaLlpregaolcadreserva' _ , .asp1Ipgcod"'25966698 

Quantidade 
1 

03109/202'08:2' hI1p8:IIwww.ClJmprasnet.gov.brlgerenclallpregaolcadreserva1_ t. asp1ipgcod=25966697 

UASG 985531· PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 

Preglo nO: .2ll1lll SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva· Detalhamento do Cadastro de Reserva 

Item: 29· Seminário. palestra 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo Aceitável: RS 2.216,6600 

Cadastro de Reserva: 
Sltuaçlo: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 1 
Valor para (ormação do cadastro: R$ 1.400,0000 

Classlflcaçio CPF/CNPJ 
11.567.863/0001·61 

'/\ http.JIwww.comprasnel.gov.brlgereneiallpregaolcadreserva1_ t. 8sp1ipgcod:25966697 

hltps:I/WwIN.comprasn&!.gov.brlgerenciallpreg.m/cadreserva' _'.asp1ipgcod=2S966699 

1/' 

031091202106:22 

Nome/Razão Social 
LUIZ CARLOS MENON 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que nlo ederlra 

UASG 985531· PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
PregJo nO: 962021 SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva- üetalharnento do Cadastro de Reserva 

Item: 31 - Seminário, palestra 
Quantidade solicitada do Item: 1 

Cadastro de Reserva: 
Situação: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: O 
Valor para formação do cadastro: R.$ 2.400,0000 

Classificação CPF/CNPl 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.700,0000 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que nlo aderiram: 1 

Nome/Razão Social Quantidade 

Vnll.?!;,. 

Nenhum fornecedor aderiu ao Cadastro de Reserva 

1/' hIIpJJ/WwIN.comprasnel.gov.brlgerenClallpregao/cadreserva'_I.asp1ipgcod::25966699 

t.ltel'1Jr 

1/' 



OJ/09f2021 08:22 htlp!:Ify,'WW.comprasnelgov.br/~renclaVpregaolcadreserva 1_ 1 .asp?iplJcod=25966700 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO: ~ SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva- üetathamento do Cadastro de Reserva 

Item: 32 - Seminário, palestra 
Quantidade solicitada do Item: 1 

Cadastro de Reserva: 
Sltuaç50: FInal/lado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: O 
Valor para formaçAo do cadastro: R$ 2.300,0000 

Classificação CPF/CNPJ 
Nenhum fornecedor aderiu ao Cadastro de Reserva 

https:/Iwww.comprasnel.gov.brlg9renciallpregaolcadreserval_1.asp?ipgcod=25966700 

031091202108:22 

Valor Máximo Aceitável: R$ 2.300,0000 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que não aderiram: 1 

Nome/Razão Social Quantidade 

hltps:llwww.comprasneLgov.brlgerenciaVpregaolcadreserval_l.asp?lpgc00=25966702 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Pregão nO: 22lU1 SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva· üetalhamento do Cadastro de Reserva 

Item: 34 - Curso teatro, teleríramaturqra , cinema 
Ql,.lantldade solicitada do item: 3 

Cadastro de Reserva: 
Situação: Finalizado 
Ql,.lantldade de fornecedores que aderiram: O 
Valor para formação do cadastro: R$ 1.000,0000 

Classificação CPF/CNPJ 
Nenhum fornecedor aderiu ao Cadastro de Reserva 

https:JIwww.comprasnetgov.brlgarenciaVpregaolcadreserva1_1.asp?ipgcod-=:25966702 

Valor Máximo Aceitável: R$ 2.888,8800 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que nlo aderiram: 2 

Nome/Razão Social Quantidade 

031091202108:22 hUpS:IIwww.comprasneLgov.brfgerenciallpregaolcadre5erva'_1.esp?ipgcod=25966701 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO: .2§l2li SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva- Detalhamento do Cadastro de Reserva 

Item: 33 - Seminário, palestra 
Quantidade solicitada do Item: 1 

Cadastro d. Reserva: 
Sltuaçlo: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: Z 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 1.000,0000 

Valor Máximo Aceitável: R$ 2,500,0000 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que n30 aderiram: 2 

Classificação CPF/CNPJ 
1 12.353.106/0001-58 

11.567.863/0001-61 

Nome/Razlo Social 
DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

lUIZ CARolOS MENON 

VU!t<lr 

111 https:llwww.comprasnet.gov.brlgerenciaUpregao/cadrsserva._1.asp?ipgcod=25966701 

https:I~.comprasnet.gov.brJgerenciaVpregaolcadreserval_l.asp?ipgcod=25966704 

111 

Oll(J912021 08:22 

UASG 985531 - PREfEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preglo nO; 2§1.211 SRP 

Gestão de Cadastro de Reselva • Detalhamento do Cadastro de Reserva 

Item: 36 - Seminário, palestra 
Quantidade solicitada do item: 1 

Cadastro de Reserva: 
Situação: nnenaecc 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 
Valor para formação do cadastro: R$ 1.200,0000 

ctessureecãe CPF/CNPJ 
1 12.353.106/0001-58 

11.567.863/0001-61 

Valor Máximo Aceitável: R$ 2.500,0000 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que nlo aderiram: 2 

Nome/Razão Social 
DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 

LUIZ CARlOS MENON 

https:llwww.comprasnet.gov.brlgerenciaVpreQaolcadreserva._l.asp?ipgcod-=:25966704 

Quantidilde 
1 

111 



031091202108:22 hltps:llwww.comprasneLgov.brlgerenciaVpregaolcadreserval_ t. asp7ipgcod=25966700 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES/PR 
Preg:io nO: 2.Ull1 SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva- Detalhamento do Cadastro de Reserva 

Item: 38 - Treinamento, cacacttecãc - segurança industrial 
Quantidade solicitada do Item: 1 Valor Máximo Aceitável: R$ 4.133,3300 

Cadastro de Reserva: 
Sltl.lõllçJo: Flnallzado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 
Valor para formaçAo do cadastro: R$ 2.000,0000 

Classificação CPF/CNPJ 
1 11.567.863/0001-61 

1 Z.353.106/000 l-58 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que nio aderiram: 2 

Nome/Razlo Social 
LUIZ CARLOS MENON 

DEFENTl til. RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

Quantidade 
1 

hllps:/lwww.comprasnel.gov.br/gerenclaVpregaolcadreserval_l.asp7ipgcod=25966706 

031091202108:23 h\!ps:l.-\wJw.comprasnetgov.br/gereooaVpregaolcadreserva 1_1.8 sp?IPQCod-2596671 O 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDE5/PR 
Pregão nO: ill2ll SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva- Datalhamento do Cadastro de Reserva 

Item: 42 - Seminário, palestra 
Quantidade solicitada do item: 1 

Cadastro de Reserva: 
Sltuaçlo: Finalizado 
Quantidade de fornecedores que aderiram: 2 

Valor para formaçlo do cadastro: R$ 1.800,0000 

~Iassific;açào CPF/CNPJ 
12.353.106/0001-58 
11.567.863/0001-61 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.733,3300 

Data/Hora Fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que não aderiram: 1 

Nome/Razão aeerer 
DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 

LUIZ CARLOS MENON 

Quantidade 
1 
1 

hUps:I •••••• \WJ.comPl"asnel.gov.br/garendaVpregaolcadreserva 1_1.asp7ipgc.od=2596671 O 

031091202108:23 hltps:/fw.v.N.comprasnel.gov.br/gerenclaVpregaolcadfeserval_l.asp7ipocod.25966709 

UASG 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES!PR 

PregAo nO: .2.6l.Q.21 SRP 

Gestão de Cadastro de Reserva· De!alhamen!o do Cadastro de Reserva 

Item: 41 - SemInário, palestra 
Quantidade solicitada do Item: 1 

Cilldastro d. Reserva: 
Sltuillçlo: Flnalizedo 
Quantidade de fornecedores que aderIram: 2 
Valor para formaçlo do cadastro: R$ 2.000,0000 

Classlflcaçlo CPF/CNPl 
1 12.353.106/0001-58 

11.567.863/0001-61 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.733,3300 

Data/Hor. fim: 02/09/202117:16 
Quantidade de fornecedores que nlo aderiram: 2 

Nome/Razlo Social 
DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTOA 

LUIZ CARLOS MENON 

1/\ https:lIwww.GOmPl"atn8t.gov.bf/gerenciaVpregaolcadreserval_l.asp?ipgcod;25966709 

1/1 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Licitatório n" 220/2021 
Pregão Eletrônico n" 96/2021 
Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual execução de 
capacitação presencial, realizando palestras, integrando cronograma de campanhas 
municipais diversas e demais atividades desenvolvidas pela Secretaria de Assistência 
Social e Secretaria de Saúde do Município de Mercedes. 

Após avaliação do procedimento em epígrafe, a Procuradoria Jurídica, com base 
nas informações prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que são os responsáveis 
pela condução e julgamento da Licitação, assim como nas condições do Edital, no 
aspecto formal, manifesta-se pela HOMOLOGAÇÃO do certame para todos os fins de 
direito. 

Mercedes - PR, em 03 de setembro de 2021. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 
DATA: 

479/2021 
03 DE SETEMBRO DE 2021 

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto no artigo 71, lI, "g" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a realização de Procedimento Licitatório n" 220/2021, na modalidade Pregão, 
forma Eletrônico, n" 96/2021, através do Sistema de Registro de Preços, 

RESOLVE 

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório n° 220/2021, na modalidade Pregão, 
forma Eletrônico, n? 96/2021, através do Sistema de Registro de Preços, tornando público seu 
resultado na forma que segue: 

ITEM 01 
Adjudicatário: Impacto - EIREU 
Valor proposto: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

ITEM 02 
Adjudicatário: Impacto - EIREU 
Valor proposto: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais) 

ITEM 03 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

ITEM 04 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.000,00 (um mil reais) 

ITEM 05 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 06 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) 

ITEM 07 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 08 
Situação: FRACASSADO 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ITEM 09 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

ITEM 10 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.000,00 (um mil reais) 

ITEM 11 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 12 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 13 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

ITEM 14 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 900,00 (novecentos reais) 

ITEM 15 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 16 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 17 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 18 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 19 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 20 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 21 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ITEM 22 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 23 
Adjudicatário: Impacto - EIREU 
Valor proposto: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

ITEM 24 
Adjudicatário: Impacto - EIREU 
Valor proposto: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

ITEM 25 
Adjudicatário: Impacto - EIREU 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 26 
Adjudicatário: Impacto - EIRELl 
Valor proposto: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

ITEM 27 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 28 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta reais) 

ITEM 29 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) 

ITEM 30 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais) 

ITEM 31 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

ITEM 32 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 

ITEM 33 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.000,00 (um mil reais) 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ITEM 34 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

ITEM 35 
Adjudicatário: Impacto - ElREU 
Valor proposto: R$ 1.180,00 (um mil, cento e oitenta reais) 

ITEM 36 
Adjudicatário: Impacto - ElREU 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 37 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 38 
Adjudicatário: Impacto - EIREU 
Valor proposto: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

ITEM 39 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 40 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 41 
Adjudicatário: Impacto - EIREU 
Valor proposto: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

ITEM 42 
Adjudicatário: Impacto - EIREU 
Valor proposto: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

ITEM 43 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.796,00 (dois mil, setecentos e noventa e seis reais) 

ITEM 44 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

ITEM 45 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) 

ITEM 46 
Situação: FRACASSADO 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ITEM 47 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.847,00 (dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais) 

Art. 2° CONVOCAR os adjudicatários citados no artigo anterior para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de 
Mercedes a fim de celebrar a competente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 03 de setembro de 2021. 
r Assinado de forma digital por 

LAERTON LAERTON WEBER:04530421988 
WEBER:04530421988 Dallps: 2021.09.0316:43:07 

, ·03'00' 

Laerton Weber 
PREFEITO 

- PUBLICADO - 

'.\1".1\. O:' I 05 I AAA 
: ":.,, , 10 OFICIAL ELETR6NICO 

\"'NW. rnercedes. pr. gov. br 

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



~ De acordo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal 

DIARIO OFICI~A~ 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

3 de setembro de 2021 ANO: X 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA W 479/2021 

PORTARIA N° 479/2021 
DATA: 03 DE SETEMBRO DE 2021 

o Prefeito do Municipio de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no artigo 71, 11, "g" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a realização de Procedimento Licitatório n° 220/2021, na modalidade Pregão, forma Eletrônico, nO 
96/2021, através do Sistema de Registro de Preços, 

RESOLVE 

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nO 220/2021, na modalidade Pregão, forma Eletrônico, nO 
96/2021, através do Sistema de Registro de Preços, tornando público seu resultado na forma que segue: 

ITEM 01 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

ITEM 02 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais) 

ITEM 03 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

ITEM 04 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.000,00 (um mil reais) 

ITEM 05 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 06 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) 

ITEM 07 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 08 
Situação: FRACASSADO 
ITEM 09 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

ITEM 10 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCP·Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Municipio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 

Página 1 



~ De acordo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal 

DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

3 de setembro de 2021 ANO:X 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Valor proposto: R$ 1.000,00 (um mil reais) 

ITEM 11 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 12 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 13 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

ITEM 14 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 900,00 (novecentos reais) 

ITEM 15 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 16 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 17 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 18 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 19 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 20 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 21 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 

ITEM 22 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 23 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

ITEM 24 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

ITEM 25 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 

Página 2 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE MERCEDES 
ANO: X 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 26 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

ITEM 27 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 28 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta reais) 

ITEM 29 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) 

ITEM 30 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais) 

ITEM 31 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

ITEM 32 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 

ITEM 33 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.000,00 (um mil reais) 

ITEM 34 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

ITEM 35 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.180,00 (um mil, cento e oitenta reais) 

ITEM 36 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

ITEM 37 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 38 
Adjudicatário: Impacto - EIRELl 
Valor proposto: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

ITEM 39 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Municipio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES 
ED 3 de setembro de 2021 ANO: X 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação: FRACASSADO 

ITEM 40 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 41 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

ITEM 42 
Adjudicatário: Impacto - EIRELI 
Valor proposto: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

-. ITEM 43 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.796,00 (dois mil, setecentos e noventa e seis reais) 

ITEM 44 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

ITEM 45 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) 

ITEM 46 
Situação: FRACASSADO 

ITEM 47 
Adjudicatário: Luiz Carlos Menon 
Valor proposto: R$ 2.847,00 (dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais) 

Art. 2° CONVOCAR os adjudicatários citados no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar a competente 
',ta de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 03 de setembro de 2021. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

PORTARIA W 480/2021 

PORTARIA N° 480/2021. 
DATA: 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto 
no Artigo 71,11, "a" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o requerimento protocolado sob o N ° 1232, em 03 de setembro de 2021, 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Municlpio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.qov.br 
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